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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00076/2020-CPL

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉTERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

DO ROCHA E JOAO VICTOR SOARES PEREIRA DE SOUSA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,

Brasileiro, Casado,
Catolé do Rocha

Catolé do Rocha

Benicio Maia,
Praça Sérgio Maia, 66

neste ato representada pelo Prefeito Leomar
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto,

CentroRocha
Médico,

PB, CPF n°Centro

Carteira de Identidade n° 151093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
CENTRO -

132.782.744-15,
do outro lado JOAO VICTOR SOARES PEREIRA DE SOUSA  - RUA AMÉRICO HERMENEGILDO, 546

CNPJ n° 30.892.124/0001-90, neste ato representado por Joao Victor
Empresário, residente e domiciliado na Rua

-Catolé do Rocha - PB, CPF n“ 110.310.464-02, Carteira de
decidiram as partes

CATOLÉ DO ROCHA

Soares Pereira de Sousa,

Duque de Caxias, 330, Casa
Identidade n° 003421727 SESPDS, doravante simplesmente CONTRATADO,

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

PB,

Brasileiro, Solteiro,
- Centro

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DP00006/2020, processada nos termos da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição emergencial de Máscaras Anatômicas Filtrantes
(reutilizáveis) para distribuição com a população do Municipio de Catolé do Rocha-PB, para
prevenção do contagio pelo COVID-19.

neste instrumento.O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas

proposta apresentada. Dispensa n° DP00006/2020 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sera
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

P. UNITÁRIO P. TOTALUNIDADE QUANTIDADEDISCRIMINAÇÃOCÓDIGO
60.000,00!1,5040000UndMáscara anatômica filtrante (com duas camadas de

tecidos,

confortáveis, encaixe anatômico
lavável e reutilizável).

proteção interna antibactericida, abas
para o nariz.

1

60.000, OOiTotal:

a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MILO valor total deste contrato,

REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Catolé do Rocha: FMS/Coronavirus/Covid-19/FUS e Outros
10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde
10.122.0017.2095 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

10.122.0017.2247 - Enfrentamento da Emergência do Covid-19
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■£6/999 "8 TSl SHpB^ueuiBpunj STBATqpo sepepTiBued ssp jenbpBnb

2. .'spBpTieuad B nooTpdB anb apBpxjoqnB Bxjdojd  bequBjad OBÓBq-çxTqBaj
u-

'aquauiBauBqqrmiTS
Bns BpxAOUiojd BÇas anb aqB no OBÔTund Bp saquBuxuinaqap BOATqoui so uiaxBnnpxad oquBnbua BOTqqna

a ÍSOUB (STOp) OBÓBjqsxuTuipv B uioo jBqBxquoo no iBqxoxp Bxsd apBpxauopxux ap OBòBXBXoap
ZO eqn ap ozBxd jod 'oBÔBxqsxuxmpv e inoo xsqBxquoo ap oquauixpadmx a oBóBqxoxi uia XBdxoxqxBd
ap BXXBXodiuaq OBSuadsns - p íoqBxquoo op TEqoq OBónoaxaux Bqad opBqBxquoo
xotea' o^ axqos (oquao xod zap) %0T ep Eqinui - o í%01 ep s^TuiTT o 'opnqBxquoo bxo oqaÇqo
op oBõnoaxa bu no oxoxux ou 'Bbaxqua bu osBxqB ap Bxp xod oqBxquoo op xoiba o axqos BpBOxqdB
(oquao xod oouxo BpnbxxA oxaz) %ç'o sp bxoui ap Bqinui
sp L8 s 98 "sqxv sou ssqsxAaxd sapBpxpBuad saquxnbaB S6 'Bsajap BXAaxd b BpxquBXBb 'opBqBxquoo
o BXBqxaCns 'sxBÊai soqxaoaxd a SBpxumssB saoôBbxxqo sb xxxdmno ap XBxxap uia BqsnÇux Bsnoax v

: saovaiivNad sva - ■tfaiawiaa -wiioaa vansnvrio

E :£6/999'8 TSd q .'BxouaqxaApB

•oqBxquoo op opBZXXEnqB

'soxxBssaoau uiaxazxj as anb saossaxdns
xBqxaoB B opBbxxqo boxj opBqBxquoo o

■£6/999'8 TSd ^P 6L s 8/ ‘LL sobxqxv sou oqsodsxp
soqsxAaxd sosbo sou 'saqxBd

'opBxaqx® Bxapod oqBxquoo aqsa
:oivHiNoo oa ovsiosaH a ovóvaaiTv -^a - wioaa -tfansnyao

(oquao xod oouxo a aquxA) %qz aqE
'sxBnqBxquoo saoóxpuoo SBmsauí sbu

XBXoxux xoxea op
no souixosaxoB so

'oqxaxxp ouapd ap 'opxpuxosax Bxas a gg obxqxv ou
aquBqBxquoo Bxed aquawxEiaqBXTun

o auixojuoo

SB axqua opxooB xod no

'soxxBSSaoau soquauinoop so aquBqBxquoo ob opuBquasaxds
'oxxoqBqxoxx ossaooxd OAxqoadsax ou SBpxbxxa OBÕBOXjxxEnb a OBÓBqxxxqBii ap saoóxpuoo sb SBpoq
'sBpxuinssB saoóBÉxxqo sb xioo apBpxxxqxqBdxioo uia 'oqBxquoo op bxouôéxa b aquBxnp 'xaquBW - 6 ‘ o uias

íopBqxoxxos anb axduias

aquBqBxquoo op Bssaxdxa OBÓBzxxoqnB BpxAap b a oquauixoaquoo
'oquauinxqsux aqsap oqaÇqo o 'aqxBd uia no opoq ou 'XBqBxquoo-qns no xxxajsuBxq 'xapao obn

íopsssaxaqux obôxç opad oquauiBquBduiooB o no obóbzxxbosxj b apBpxxxqBSUodsax
Bssa opuxznpax no opuxnpoxa obu 'oqBxquoo op OBÓnoaxa bu opop no Bdpno Bns ap saquaxxooap

sopBsnso souBp sopsd psABsuodsax Bxas

J

a
aquBqBxquoo ob aquauiBqaxxp 'soxxaoxaq b no

ísopBqxojxos soquauixoaxBXOsa

I OBÓBZXXBOSXJ B XBqxxxoBj a xxqxuixaa
sopoq uia aquauixBxbaqux aquasaxdax o anb 'oqBxquoo

'oauopx a opBqxoBdBO oqsodaxd xaquBH

P

o

xBqsaxd opuaAap aquBqBxquoo op
.'soqB snas so i

a sauixojux so

'aqusqBxquoo opad oqxaoB op OBÓnoaxa Bp opuBnb
.'opBqBxquoo oqaÇqo op oBÓnoaxa Bp obzbx uia soxxaoxaq no saxopaoauxoj snas aquBxad 'opnqxq

'sqsxqxBqBxq a Bxxçqnqxxq xanbxBnb b 'sopxuinssB sossxuioxduioo a sBsadsap sb sBpoq xod ouioo uiaq
'XT^TO 'XEOSxj OBóBXSxbax ? saquauxaouoo saoóBbxxqo a snug so sopoq xod as-xBzxxxqBsuodsan

'.'sopBxndxqsa sozBxd sob sxouBAxasqo uioo 'pBnqBxquoo oqaÇqo ob bpbuoxobxbu
'oqBxquoo

q

o BXBd sopxoaxeqBqsa apBpxpBnb ap soxqauiBXBd saxoqxsui sop oxquap apBpxAxqB ap ouibx
oqxxosap oquauixoauxoj o aquauiBpxAap XBqnoaxg

:oaviYHiNOO OQ saoõvsiHao sva - VNON vansnyao

B BU
aquasaxd op aquapuodsaxxoo Bxnsnçxo

•saoóxnqxxqB SBSsa

B saquauxqxad saoóBuixojux ap oxpxsqns a BxouaqsxssB BXBd soxxaoxaq ap OBÓBqBxquoo b Bpxqxuixad
'aquauiBAxqoadsax 'oBónoaxa Bns b xbzxxbosxj a xBquBduiooB BXBd aquamxBxoadsa
Bp souixaq sou 'oqBxquoo aqsap xeosx^ a xoqsag ap saoóxnqxxqB uioo saquBquasaxdax xBubxsaa - p

•sxBÉax s sxBnqBxquoo sapBpxpxqBSUodsax
'OBóBzxxBOSxj Bqapduioo a BpduiB sxbui b opuaoxaxa 'soqnpoxd

aquabxA buixou
/

ap opBqBxquoo o auixxa obu anb o
sop apBpxxBnb b oquBnb BpBxquooua apBpxxBxnbaxxx xanbpBnb axqos opBqBxquoo o xBOXjxqoN - o
.'opBqBjquoo oquauixoauxoj XSTJ ° soxxBssaoau soxaiii so sopoq opBqBxquoD ob xBUOXoxodoxd - q

.'oqBxquoo aquasaxd op SBxnsnçxo SBAxqoadsax
OAxqBXBx oquauiBÉBd o xBnqajg

: aiNvivaiNoo oa saoòvsi^íao sva - vaviio vansnyrto

SBns

B
aquauiBAxqaja oquauixoauxoj ob SB uioo opxooB ap 'opBzxpBax

•BxnqBUXssB Bns ap

oqBxquoo aquasaxd op BxouabxA ap ozBxd o
BqBxpauii :B6axqug

:Bxdwoo ap opxpaa op oBssxuia Bp xxqxBd b opsxapxsuoo
Bxas a opBOxpux oxxBqB çqsa '£6/999■8 jai ^xad soqsxAaxd sosbo sou OBÓBboxxoxd aqxuipB
anb a 'SBOxqsxxaqoBXBO SBns auixoquoo 'opBqBxquoo bxo oqaÇqo op OBÓnoaxa b BXBd ouixxbui ozBxd o

: soz^^a soa - ■«wiias vnnsnyao

Bqsp BP opBxapxsuoo '0202/IT/90 :opBUXuixaqap Bxas

• oquauiaxduixpB ap opoxxad op sopBquoo 'sBxp Bquxxq ap ozBxd ou xaxxooo BXBa :bxx3ubui
'aquBqBxquoo op BxxBxnosax bu opBnqaja Bxas oquauiBÉBd o

:oiNawv9va oavixas Yinsnvao aquxnbas Bp 'xBxnbax ossaooxd aquBxpauí

ouinsuoo ap x^T^sq^W - 0£06££
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partes elegem o Foro da\poma:^;a ̂ .e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Catolé do Rocha.

as

o qual vaifoi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,E, por estarem de pleno acordo
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 06 de Maio de 2020.Catolé do Rocha

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

CO
LEOMAR BENICIO MAIA

Prefeito

132.782.744-15

PELO CONTRATADO

ííCTOAO VICTOR SOARES PEREIRaTdE SOUSA

ofH 5^35 JOAO VICTOR SOARES PEREIRA DE SOUSA

110.310.464-02




